



JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em apreço é proposto com amparo no artigo 123, II, do Regimento Interno da Câmara, e visa regulamentar a estrutura administrativa da Casa quanto à sua indispensável Controladoria Geral e Assessoria Contábil.
Certamente é de conhecimento dos nobres Vereadores que para o funcionamento da casa esses dois profissionais são indispensáveis.

A regulamentação da função na forma que ora se apresenta mantém consonância com o que ocorre nas diversas Casas Legislativas da região. 

Desta forma, creio que o Projeto de Lei vai ao encontro do princípio da eficiência, pois permite que Gestor selecione de forma imediata sua assessoria contábil e controladoria geral, conforme currículo, confiança, integral disponibilidade e dedicação aos trabalhos da Câmara, razão pela qual acredito em sua aprovação por unanimidade.   

Santana do Deserto, 06 de março de 2023


JOÃO CARLOS GROSSI DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara 
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